
 

 

CONTRATO Nº 070/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM, NA FORMA E CONDIÇÕES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE NOVAIS - SP E 
DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA JSA MERCANTIL 
LTDA - ME. 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
NOVAIS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 65.711.699/0001-43, 
com sede à Rua Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15.885-000, na Cidade 
de Novais, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FABIO DONIZETE DA 
SILVA, portador do CPF nº 167.486.618-62 e do RG nº 20.354.879-6 SSP/SP, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa JSA MERCANTIL 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 28.845.616/0001-82 e Inscrição Estadual nº 
797.325.174.117, estabelecida à Rua Prudente de Morais, nº 1569, Sala 154, Bairro: Vila 
Seixas, CEP: 14.020-055, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua Sócia 
Administradora, a Senhorita JULIA DE SÁ ANDRÉ, portador do CPF nº 353.284.978-05 e 
do RG nº 52.507.407-7 SSP/SP, têm entre si justo e avençado, com inteira sujeição à Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, firmado nos termos da Lei Federal 8.666/93 com 
suas alterações posteriores, com respaldo no Processo de Licitação nº 040/2018, 
Modalidade Pregão Presencial nº 23/2018, e mediante cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição de Veículo Ambulância tipo A para 
transporte de pacientes destinado à melhoria da qualidade da oferta de serviços da Unidade 
Básica de Saúde, nos termos da Proposta de Aquisição de Equipamento/Material 
Permanente nº da Proposta: 3533251712181715271, conforme quantidades e 
especificações contidas neste documento. 
1.2. Consideram-se partes integrantes do presente instrumento os seguintes documentos:  
a) Edital do Pregão nº 23/18 e seus anexos; 
b) Proposta de 28 de agosto de 2018, apresentada pela CONTRATADA; 
c) Ata da sessão do Pregão nº 23/18. 
1.3. O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as 
condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência inicia-se a partir da data da publicação do extrato deste contrato, 
encerrando-se na data da emissão do Atestado de Recebimento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
 
3.1. O veículo deverá ser entregue com todos os tributos, fretes, encargos sociais e 
quaisquer outras despesas que componham ou incidam no preço proposto, no prazo 
máximo de até 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de publicação do extrato 
deste contrato. 
3.1.1- O local da entrega será na região de São José do Rio Preto, Cidade do Estado de 
São Paulo, em concessionária de veículo indicada pela CONTRATADA. 



 

 

3.2. Entregue, o objeto será recebido pelo responsável designado pelo CONTRATANTE: 
3.2.1. Provisoriamente, mediante recibo, após vistoria completa realizada no ato da entrega 
dos veículos; 
3.2.2- Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis da data do recebimento provisório, 
mediante Atestado de Recebimento. 
3.3. Constatadas irregularidades no objeto, o responsável pelo Recebimento, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis, poderá: 
3.3.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Termo de Referência - Anexo I 
do Edital, determinando sua substituição/correção; 
3.3.2. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido 
o prazo de 10 (dez) dias úteis para regularização ou substituição. 
3.4. Após o recebimento dos veículos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para 
pagamento. 
3.5. O prazo de garantia do veículo é de 24 (vinte e quatro) meses contados da data de 
emissão do Atestado de Recebimento, sem limite de quilometragem, prevalecendo, quando 
maior que este prazo, a garantia dada pelo fabricante. 
3.6. O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil pela 
solidez, segurança e funcionamento dos veículos fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
  
4.1. Das obrigações da CONTRATADA: 
 
4.1.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no 
respectivo procedimento licitatório. 
4.2. Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita 
observância da legislação pertinente em vigor. 
4.3. Assegurar ao CONTRATANTE o prazo mínimo de garantia do veículo apresentado em 
sua proposta comercial. 
4.4. Deverão estar disponíveis serviços de assistência técnica em todo o Estado de São 
Paulo, através de oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, 
nesta última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de três dias 
úteis. 
4.5. Manter ampla rede de assistência técnica, apresentando no momento da contratação a 
relação de rede de oficinas autorizadas no Estado, com capacidade para realizar, durante o 
período de garantia, a manutenção do veículo, devendo, caso seja necessário, enviar equipe 
volante até a sede do CONTRATANTE, onde o serviço será executado, ou conduzir o 
veículo até a localidade mais próxima onde o serviço poderá ser prestado, sendo que a 
responsabilidade e os custos de transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo 
apropriado (caminhão cegonha ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente por 
conta da CONTRATADA. 
4.6. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 
qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 
execução deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 
contrato. 
4.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
contrato, correndo à suas expensas os ressarcimentos e indenizações devidos. 
4.8. Apresentar certidões expedidas pelo FGTS e INSS, com prazo de validade em vigor, 
demonstrando sua regularidade no cumprimento dos encargos estabelecidos em lei, sempre 



 

 

que as apresentadas vencerem durante a execução deste contrato e como condição para 
liberação do respectivo pagamento. 
 
4.2. Das Obrigações do CONTRATANTE:  
 
4.2.1. Efetuar o pagamento relativo à aquisição do objeto, nos prazos e condições 
especificados em edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO  
 
5.1. O valor total estimado ao presente contrato é de R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e 
quinhentos reais), a ser atendido através dos recursos consignados na dotação do 
orçamento vigente.  
5.1.1. O valor é fixo e irreajustável. 
5.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do CONTRATANTE em 30 (trinta) dias 
corridos contados da data de emissão do Atestado de Recebimento, em conta-corrente em 
nome da CONTRATADA no BANCO DO BRASIL- Agência 6504-8 – Conta Corrente: 
23.087-1, mediante apresentação de nota fiscal/fatura. 
5.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários contenham incorreções. 
5.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente no CONTRATANTE. 
5.5. Os documentos de cobrança da CONTRATADA deverão ser entregues para o 
responsável pelo recebimento do veículo. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
6.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência da 
hipótese prevista no artigo 78, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a 
rescindir unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo 
aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. 
6.2. A CONTRATADA se sujeita à sanção prevista no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, parte integrante do Edital que a CONTRATADA declara conhecer 
integralmente. 
6.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá o direito 
do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação 
que rege a licitação. 
6.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo não afasta a 
responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela 
inadimplência. 
6.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento 
dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO  
 
7.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o 
Foro da Comarca de Tabapuã, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 



 

 

8.1. Nenhuma das partes poderá ser responsabilizada por atos ou fatos que causem 
prejuízos resultantes de casos fortuitos ou de força maior, ou outros eventos que impeçam 
as partes, total ou parcialmente, de cumprir normalmente as obrigações pactuadas. 
8.2. Qualquer alteração neste instrumento será realizada através do respectivo Termo 
Aditivo. 
8.3. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na 
Lei nº 8.666/93. 
 

Município de Novais-SP, 05 de setembro de 2018. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

FABIO DONIZETE DA SIVA - Prefeito Municipal 
 
 
 

JSA MERCANTIL LTDA – ME 
CONTRATADA 

JULIA DE SÁ ANDRÉ – Sócia Administradora 
 
 
Testemunhas: 
 
1ª___________________________________________ 
ANTONIO DE ASSIS MUNHOZ 
CPF. 001.390.728-02 
 
 
2ª___________________________________________ 
ANGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
CPF. 008.912.448-08 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I - CONTRATO Nº 070/2018 
 

Respaldo legal: Processo de Licitação nº 040/2018 – Pregão Presencial nº 23-2018 
 

OBJETO: Aquisição de veículo ambulância tipo A para transporte de pacientes destinado à melhoria da qualidade da 
oferta de serviços da Unidade Básica de Saúde, nos termos da Proposta de Aquisição de Equipamento/Material 
Permanente nº da Proposta: 3533251712181715271, conforme quantidades e especificações contidas neste 
documento. 
 

Fornecedor: JSA MERCANTIL LTDA - ME  
Descrição 

Sintética do 
Objeto 

Especificação Detalhada do Objeto Objetivo 
Valor 

Unitário 
Marca 

Aquisição de 
veículo 

ambulância tipo 
A, nos termos 

da Proposta de 
Aquisição de 

Equipamento/M
aterial 

Permanente, nº 
da Proposta: 

353325171218
1715271, 
conforme 

quantidades e 
especificações 
contidas neste 

documento. 

Veículo tipo Furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e original de 
fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas 4 
rodas, modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ 
ambulância de SIMPLES REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer 
proporção(flex);Potência  de 85 cv;Tanque de Combustível: Capac.  =50 
L. Freios e Suspensão. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, c/ revestimento interno 
em poliestireno, c/ fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de fábrica. O 
pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento. Sist. 
Elétrico: Original do veículo, c/ montagem de bateria de no  60 Ah do tipo 
sem manutenção, 12 volts. O Sist. elétrico dimensionado p/ o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos, 
quer c/ a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: Natural e 
Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, c/ módulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, c/ 
compr. de 1.000 mm e máx. de 1.300 mm, largura de 250 mm e máx. de 
500 mm e altura mín. de 55 mm e máx. de 110 mm, instalada no teto da 
cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, 
SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios contra vibração, 
umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 1, p/ o 
Sinalizador Luminoso Frontal Principal.Sinalização acústica c/ 
amplificador de potência mín. de 100 W RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons 
distintos, Sist. de megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mín100 dB @13,8 Vcc;Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos Sist.s de 
sirenes eletrônicas c/ um único alto-falante. Sist. portátil de oxigênio 
completo, mín. 3 L. A cabine deve ser c/ o Sist. original do fabricante do 
chassi ou homologado pela fábrica p/ ar Condic., ventilação, aquecedor e 
desembaçador.O compartimento do paciente, deve ser original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sist. de Ar Condic. e 
ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561.Ventilador oscilante no 
teto; A Capac. Térmica do Sist. de Ar Condic. do Compartimento traseiro 
deve ser de no mín. 15.000 BTUs.Maca retrátil, em duralumínio; c/ no mín. 
1.800 mm de compr..Provida de Sist. de elevação do tronco do paciente 
de mín. 45 graus e suportar peso mín. de 100 kg. Com colchonete.Deverão 
ser apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses.Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 
e AMD Standard 004, feito por laboratório devidamente credenciado.A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deve 
prever:Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem 
utilizados no atendimento às vítimas.As paredes internas, piso e a divisória 
deverão ser em plástico reforçado c/ fibra de vidro laminadas ou 
Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos c/ espessura mín. 
de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, c/ a proteção 

Transporte 
de 

Pacientes 
destinado 
à melhoria 

da 
qualidade 
da oferta 

de serviços 
da 

Unidade 
Básica de 

Saúde 

R$ 
83.500,00 

PEUGEOT 
PARTNER 

 



 

 

antimicrobiana, tornando a superfície bacteriostática.Um suporte p/ soro e 
plasma;Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira 
esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor amarela.Armário 
superior p/ objetos, na lateral direita, acima da maca, em ABS auto-
estinguível ou compensado naval revestido interna e externamente em 
material impermeável e lavável(fórmica ou similar).Fornecer de vinil 
adesivo p/ grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância 
no capô, vidros laterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS 
e Ministério da Saúde. 

VALOR TOTAL R$ 83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais) 

 
Município de Novais - SP, 05 de setembro de 2018. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CONTRATANTE 

FABIO DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JSA MERCANTIL LTDA - ME 
CONTRATADA 

JULIA DE SÁ ANDRÉ – Sócia Administradora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 070/2018; Respaldo legal: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº040/2018 – 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2018; Contratante: MUNICÍPIO DE NOVAIS-
SP, CNPJ nº 65.711.699/0001-43; Contratada: JSA MERCANTIL LTDA – ME, CNPJ nº 
28.845.616/0001-82; Objeto: Aquisição de veículo ambulância tipo A para transporte de 
pacientes destinado à melhoria da qualidade da oferta de serviços da Unidade Básica de 
Saúde, nos termos da Proposta de Aquisição de Equipamento/Material Permanente nº da 
Proposta: 3533251712181715271, conforme quantidades e especificações contidas neste 
documento; Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura ocorrendo o término 
em 04/09/2019; Valor Total R$ 83.500,00; Classificação dos Recursos Orçamentários: 
Órgão: 02 – Poder Executivo - Unidade Orçamentária: 02.08 – Fundo Municipal de Saúde - 
Programa de Trabalho: 10.302.0013.2038 – Manutenção da Atenção Básica à Saúde - 
Finalidade Específica: Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Categoria 
Econômica da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente -Ficha: 531 - 
Fonte de Recursos: 05 Transferências e Convênios Federais; Data da assinatura: 
05/09/2018. Município de Novais, 05 de setembro de 2018. FABIO DONIZETE DA SILVA - 
Prefeito Municipal de Novais. - PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CONTRATADA: JSA MERCANTIL LTDA - ME 
 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 070/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA TRANSPORTE DE PACIENTES 
DESTINADO À MELHORIA DA QUALIDADE DA OFERTA DE SERVIÇOS DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE 
Nº DA PROPOSTA: 3533251712181715271, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NESTE DOCUMENTO. 

 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
 
 
Município de Novais, 05 de setembro de 2018. 



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, CEP: 15.885-000, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, CEP: 15.885-000, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome: JULIA DE SÁ ANDRÉ 
Cargo: Sócia Administradora 
CPF: 353.284.978-05 RG: 52.507.407-7 SSP/SP 
Data de Nascimento: 07/02/2001 
Endereço residencial completo: Rua Prudente de Morais, nº 1569, Apartamento 154, 
Bairro: Vila Seixas, CEP: 14.020-055, na Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo 
E-mail institucional: jsamercantil@gmail.com 
E-mail pessoal: jsamercantil@gmail.com 
Telefone(s): (16) 3234-8202 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
CNPJ Nº: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: JSA MERCANTIL LTDA - ME 
 
CNPJ Nº: 28.845.616/0001-82 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 070/2018 
 
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2018 
 
VIGÊNCIA: 05/09/2018 à 04/09/2018 
 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA TRANSPORTE DE 
PACIENTES DESTINADO À MELHORIA DA QUALIDADE DA OFERTA DE SERVIÇOS DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, NOS TERMOS DA PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº DA PROPOSTA: 3533251712181715271, 
CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE DOCUMENTO. 
 
 
 
VALOR R$: 83.500,000 (oitenta e três mil e quinhentos reais). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  . 
 
 
 

 
Município de Novais-SP, 05 de setembro de 2018. 

 
 
 
 

 
FABIO DONIZETE DA SILVA 

Prefeito Municipal 


